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NOVA FRIBURGO, BOM JARDIM, SUMIDOURO, DUAS BARRAS, CARMO, CORDEI-
RO, CANTAGALO, TRAJANO DE MORAES, SANTA MARIA MADALENA, SÃO SE-
BASTIÃO DO ALTO e CACHOEIRAS DE MACACU

03 (sábado) Promotoria de Justiça de Cantagalo
NESTOR GOULART ROCHA E SILVA JUNIOR

04 (domingo) Promotoria de Justiça de Trajano de Moraes
MARCELO MOUTINHO RAMALHO BITTENCOURT

10 (sábado) Promotoria de Justiça de Santa Maria Madalena
Voluntário: Marcos Martins Davidovich

11 (domingo) Promotoria de Justiça de São Sebastião do Alto
Voluntário: Marcos Martins Davidovich

12 (segunda-fei-
ra)*

1ª Promotoria de Justiça de Cachoeiras de Macacu
Voluntário: Simone Gomes de Souza

13 (terça-feira)* 2ª Promotoria de Justiça de Cachoeiras de Macacu
Voluntário: Simone Gomes de Souza

14 (quarta-feira)* Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude de Nova Friburgo
DENISE DE MATTOS MARTINEZ GERACI

17 (sábado) Promotoria de Justiça de Família de Nova Friburgo
Voluntário: Ângelo Joaquim Gouvea Neto

18 (domingo) Promotoria de Justiça de Família, da Infância e da Juventude de Nova
Friburgo
SIMONE GOMES DE SOUZA

24 (sábado) Promotoria de Justiça Cível de Nova Friburgo
HÉDEL LUIS NARA RAMOS JÚNIOR

25 (domingo) 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Nova Friburgo
ÂNGELO JOAQUIM GOUVEA NETO

CAMPOS, SÃO JOÃO DA BARRA, SÃO FIDÉLIS, MACAÉ, CONCEIÇÃO DE MACA-
BU, SÃO FRANCISCO DO ITABAPOANA, ITALVA e CARAPEBUS / QUISSAMÃ

03 (sábado) Promotoria de Justiça Cível de São Fidélis
Voluntário: Marcelo Lessa Bastos

04 (domingo) Promotoria de Justiça Criminal de São Fidélis
Voluntário: Marcelo Lessa Bastos

10 (sábado) 3ª Promotoria de Justiça Criminal de Macaé
Voluntário: Marcelo Mauricio Barbosa Arsenio

11 (domingo) Promotoria de Justiça de Investigação Penal de Macaé
DIEGO ABREU DOS SANTOS FLORES DA SILVA

12 (segunda-fei-
ra)*

1ª Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude de Macaé
Voluntário: Sandra da Hora Macedo

13 (terça-feira)* 2ª Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude de Macaé
Voluntário: Sandra da Hora Macedo

14 (quarta-feira)* Promotoria de Justiça de Família de Macaé
RENATA RUIZ PEREZ

17 (sábado) Promotoria de Justiça Cível e de Família de Macaé
Voluntário: Renata Felisberto Nogueira Chaves

18 (domingo) 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Macaé
Voluntário: Renata Felisberto Nogueira Chaves

24 (sábado) 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Macaé
Voluntário: Victor Santos Queiroz

25 (domingo) Promotoria de Justiça de Conceição de Macabu
Voluntário: Victor Santos Queiroz

ITAOCARA, CAMBUCI, ITAPERUNA, LAJE DO MURIAÉ, NATIVIDADE, PORCIÚNCU-
LA, SANTO ANTONIO DE PÁDUA, MIRACEMA e BOM JESUS DO ITABAPOANA

03 (sábado) Promotoria de Justiça de Itaocara
Voluntário: Bruno Menezes Santarem

04 (domingo) Promotoria de Justiça de Cambuci
CARLOS FELIPE FELIX VENTURA LOPES

10 (sábado) 3ª Promotoria de Justiça de Itaperuna
FÁBIO DE CASTRO JÚNIOR

11 (domingo) 4ª Promotoria de Justiça de Itaperuna
FÁBIO DE CASTRO JÚNIOR

12 (segunda-fei-
ra)*

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaperuna
Voluntário: Fábio de Castro Júnior

13 (terça-feira)* 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaperuna
RAQUEL ROSMANINHO BASTOS

14 (quarta-feira)* Promotoria de Justiça de Laje do Muriaé
ROCHESTER MACHADO PIREDDA

17 (sábado) Promotoria de Justiça de Natividade
Voluntário: Raquel Rosmaninho Bastos

18 (domingo) Promotoria de Justiça de Porciúncula
Voluntário: Raquel Rosmaninho Bastos

24 (sábado) 2ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Pádua
Voluntário: Carlos Felipe Felix Ventura Lopes

25 (domingo) 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Santo Antônio
de Pádua
Voluntário: Carlos Felipe Felix Ventura Lopes

*Feriado
**Feriado Municipal

Designa os Promotores de Justiça abaixo nominados para atuarem como re-
presentantes do Ministério Público nos plantões noturnos durante o mês de fevereiro de
2018.

DIAS DO MÊS DIAS DA SEMANA PROMOTORES DE JUSTIÇA
01 quinta-feira Henrique Aragão Carraro Bastos
02 sexta-feira Paulo José Andrade de Araujo Sally
03 sábado Paulo José Andrade de Araujo Sally
04 domingo Henrique Aragão Carraro Bastos
05 segunda-feira Henrique Aragão Carraro Bastos
06 terça-feira Henrique Aragão Carraro Bastos
07 quarta-feira Henrique Aragão Carraro Bastos
08 quinta-feira Paulo José Andrade de Araujo Sally
09 sexta-feira Paulo José Andrade de Araujo Sally
10 sábado Paulo José Andrade de Araujo Sally
11 domingo André Nogueira Buonora
12 segunda-feira André Nogueira Buonora
13 terça-feira André Nogueira Buonora
14 quarta-feira Henrique Aragão Carraro Bastos
15 quinta-feira Henrique Aragão Carraro Bastos
16 sexta-feira Henrique Aragão Carraro Bastos
17 sábado Paulo José Andrade de Araujo Sally
18 domingo André Nogueira Buonora
19 segunda-feira André Nogueira Buonora
20 terça-feira André Nogueira Buonora
21 quarta-feira Paulo José Andrade de Araujo Sally
22 quinta-feira Paulo José Andrade de Araujo Sally
23 sexta-feira Paulo José Andrade de Araujo Sally
24 sábado Henrique Aragão Carraro Bastos
25 domingo André Nogueira Buonora
26 segunda-feira André Nogueira Buonora
27 terça-feira André Nogueira Buonora
28 quarta-feira Paulo José Andrade de Araujo Sally

Id: 2083907

ASSESSORIA EXECUTIVA

DESPACHOS DO ASSISTENTE

DE 26.01.2018

Processo nº MP-2017.01274160 - GAECC - Indefiro o auxílio.

Processo nº MP-2018.00067152 - GAEMA - Defiro o auxílio.

Processo nº MP-2018.00066793 - GAEMA - Defiro o auxílio.

Processo nº MP-2018.00067153 - GAEMA - Defiro o auxílio.

Processo nº MP-2018.00073520 - GAESF - Defiro o auxílio.

Processo nº MP-2018.00073516 - GAESF - Defiro o auxílio.

Id: 2083908

Subprocuradoria-Geral de
Justiça de Administração

ATOS DO SUBPROCURADOR-GERAL

DE 29.01.2018

Exonera, a pedido, com eficácia a contar de 09 de janeiro de 2018, NICOLE
CLARO MOREIRA, matrícula nº 8175, do cargo em comissão de Auxiliar 3, símbolo A-5,
da estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça (Processo nº MPRJ-
2018.00052652).

Faz cessar, a pedido, com eficácia a contar de 09 de janeiro de 2018, os
efeitos do ato publicado no Diário Oficial de 17 de agosto de 2017, que designou NI-
COLE CLARO MOREIRA, matrícula nº 8175, para exercer, junto ao Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Justiça de Tutela Coletiva de Proteção à Educação, a
função de Assessor Técnico - Área: Pedagogia (Processo nº MPRJ-2018.00052652).

Nomeia, com eficácia a contar de 1º de fevereiro de 2018, JEFFERSON WIL-
LIAN SILVA DA CONCEIÇÃO para exercer o cargo em comissão de Auxiliar 3, símbolo
A-5, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça, em vaga decorrente da exo-
neração de Nicole Claro Moreira (Processo nº MPRJ-2018.00052652).

Designa, com eficácia a contar de 1º de fevereiro de 2018, JEFFERSON WIL-
LIAN SILVA DA CONCEIÇÃO para exercer, junto ao Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Justiça de Tutela Coletiva de Proteção à Educação, a função de Asses-
sor Técnico - Área: Pedagogia (Processo nº MPRJ-2018.00052652).

Exonera, com eficácia a contar de 1º de fevereiro de 2018, CRISTIANE GO-
RETTI GOMES, matrícula nº 8173, do cargo em comissão de Auxiliar 3, símbolo A-5, da
estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça (Processo nº MPRJ-2018.00063660).

Faz cessar, com eficácia a contar de 1º de fevereiro de 2018, os efeitos do
ato publicado no Diário Oficial de 17 de agosto de 2017, que designou CRISTIANE GO-
RETTI GOMES, matrícula nº 8173, para exercer, junto ao Centro de Apoio Operacional
das Promotorias de Justiça de Tutela Coletiva de Proteção à Educação, a função de As-
sessor Técnico - Área: Pedagogia (Processo nº MPRJ-2018.00063660).

Nomeia, com eficácia a contar de 1º de fevereiro de 2018, IRIS MENEZES
DE JESUS para exercer o cargo em comissão de Auxiliar 3, símbolo A-5, da estrutura
básica da Procuradoria-Geral de Justiça, em vaga decorrente da exoneração de Cristiane
Goretti Gomes (Processo nº MPRJ-2018.00063660).

Designa, com eficácia a contar de 1º de fevereiro de 2018, IRIS MENEZES
DE JESUS para exercer, junto ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Jus-
tiça de Tutela Coletiva de Proteção à Educação, a função de Assessor Técnico - Área:
Pedagogia (Processo nº MPRJ-2018.00063660).

Exonera, a pedido, com eficácia a contar de 18 de janeiro de 2018, YASMIN
SANT`ANA DE CASTRO SANTOS, matrícula nº 7276, do cargo em comissão de As-
sessoramento a Promotoria, símbolo CCA, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de
Justiça (Processo nº MPRJ-2018.00051920).

Faz cessar, a pedido, com eficácia a contar de 18 de janeiro de 2018, os
efeitos do ato publicado no Diário Oficial de 30 de dezembro de 2014, que designou
YASMIN SANT`ANA DE CASTRO SANTOS, matrícula nº 7276, para prestar assesso-
ramento direto à 5ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa da Cidadania da
Capital (Processo nº MPRJ-2018.00051920).

Nomeia MATHEUS RAMOS RIBEIRO para exercer o cargo em comissão de
Assessoramento a Promotoria, símbolo CCA, da estrutura básica da Procuradoria-Geral
de Justiça, em vaga decorrente da exoneração de Yasmin Sant`Ana de Castro Santos
(Processo nº MPRJ-2017.01254418).

Designa MATHEUS RAMOS RIBEIRO para prestar assessoramento direto à
5ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa da Cidadania da Capital, na forma
prevista na Resolução GPGJ nº 1.600, de 05 de julho de 2010 (Processo nº MPRJ-
2017.01254418).

Designa, com eficácia a contar de 02 de janeiro de 2018, MARIO HENRIQUE
NOBREGA MARTINS, matrícula nº 8007, para prestar assessoramento direto à 3ª Pro-
motoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa da Cidadania da Capital, na forma pre-
vista na Resolução GPGJ nº 1.600, de 05 de julho de 2010, fazendo cessar os efeitos
do ato publicado no Diário Oficial de 27 de março de 2017, que o designou para prestar
assessoramento direto à 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa da Ci-
dadania da Capital (Processo nº MPRJ-2018.00053089).

Designa, com eficácia a contar de 02 de janeiro de 2018, MÍRIAM BARRETO
CAMPOS, matrícula nº 5014, para prestar assessoramento direto à 4ª Promotoria de Jus-
tiça de Tutela Coletiva de Defesa da Cidadania da Capital, na forma prevista na Re-
solução GPGJ nº 1.600, de 05 de julho de 2010, fazendo cessar os efeitos do ato pu-
blicado no Diário Oficial de 20 de maio de 2013, que a designou para prestar asses-
soramento direto à 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa da Cidadania
da Capital (Processo nº MPRJ-2018.00053089).

Designa, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2017, THIAGO DOS
SANTOS DE MIRANDA AZEVEDO, matrícula nº 6801, para prestar assessoramento di-
reto à Coordenação do CRAAI Barra do Piraí, na forma prevista na Resolução GPGJ nº
1.600, de 05 de julho de 2010, fazendo cessar os efeitos do ato publicado no Diário
Oficial de 25 de novembro de 2014, que o designou para prestar assessoramento direto
à 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Barra do Piraí (Processo nº MPRJ-
2018.00053917).

Designa, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2017, FILIPE ROCHA
E SILVA, matrícula nº 8199, para prestar assessoramento direto à 1ª Promotoria de Jus-
tiça Criminal de Barra do Piraí, na forma prevista na Resolução GPGJ nº 1.600, de 05
de julho de 2010, fazendo cessar os efeitos do ato publicado no Diário Oficial de 24 de
agosto de 2017, que o designou para prestar assessoramento direto à Coordenação do
CRAAI Barra do Piraí (Processo nº MPRJ-2018.00053917).

Designa, com eficácia a contar de 1º de janeiro de 2018, JÉSSICA CORDEI-
RO DA ROCHA, matrícula nº 7855, para prestar assessoramento direto à 2ª Promotoria
de Justiça da Infância e da Juventude de Cabo Frio, na forma prevista na Resolução
GPGJ nº 1.600, de 05 de julho de 2010, fazendo cessar os efeitos do ato publicado no
Diário Oficial de 12 de setembro de 2016, que a designou para prestar assessoramento
direto à 2ª Promotoria de Justiça de Armação dos Búzios (Processo nº MPRJ-
2018.00030264).

Designa, com eficácia a contar de 1º de janeiro de 2018, TATYANE MADU-
REIRA DE ALMEIDA, matrícula nº 6571, para prestar assessoramento direto à 2ª Pro-
motoria de Justiça de Armação dos Búzios, na forma prevista na Resolução GPGJ nº
1.600, de 05 de julho de 2010, fazendo cessar os efeitos do ato publicado no Diário
Oficial de 29 de novembro de 2016, que a designou para prestar assessoramento direto
à 2ª Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude de Cabo Frio (Processo nº MPRJ-
2017.01287121).

SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DESPACHO DA ASSESSORA DA SECRETARIA-GERAL

DE 26.01.2018

Processo Administrativo nº MP-2016.01267785 (Assunto: Sindicância) - Decido
pelo arquivamento desta sindicância, tendo em vista que não há elementos capazes de
configurar o descumprimento de dever funcional por servidor desta Instituição.

Id: 2083909

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Assuntos
Cíveis e Institucionais

ATO DO SUBPROCURADOR-GERAL EM EXERCÍCIO

DE 29.01.2018

Designa, por delegação do Procurador-Geral de Justiça, a Procuradora
de Justiça PATRICIA LEITE CARVÃO para participar da audiência de conciliação de-
terminada nos autos do Processo nº 0053229-74.2017.8.19.0000, a ser realizada no Tri-
bunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, no dia 30 de janeiro de 2018 ou em
data posterior.

Id: 2083910

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATO

Procuradoria-Geral de Justiça

EDITAL DO XXXV CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA
CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
no uso de suas atribuições legais, faz saber aos interessados que estarão abertas, no
período de 05 de fevereiro a 06 de abril de 2018, inclusive, as inscrições ao XXXV
Concurso para ingresso na classe inicial da carreira do Ministério Público do Estado do
Rio de Janeiro, que se regerá pelo disposto na Deliberação CSMP nº 67, de 14 de de-
zembro de 2017 (Regulamento do Concurso), publicada no DOERJ, Parte I-A (Ministério
Público), de 21 de dezembro de 2017, bem como pelo estatuído no presente Edital.

1. DA COMISSÃO DE CONCURSO

1.1 - A Comissão de Concurso é composta pelo Procurador-Geral de Justiça, que a pre-
side, pelos Procuradores de Justiça Marfan Martins Vieira, Fernanda Moreira Jorgensen,
Gladys Mary Licinio Holanda e Marlon Oberst Cordovil, pelo jurista Anderson Prezia Fran-
co e pelo advogado Luciano Bandeira Arantes.

1.2 - São suplentes da Comissão de Concurso os Procuradores de Justiça Luciana Sa-
pha Silveira, Márcio Mothé Fernandes, Cristiane Bernstein Seixas e Mária Luiza Bezerra
Cortes Barroso Miranda, o jurista Fábio Nogueira Fernandes e o advogado Thiago Go-
mes Morani.

1.3 - As funções de Secretária da Comissão de Concurso serão exercidas pela Procu-
radora de Justiça Cristiane Bernstein Seixas que, em suas faltas ou no caso de afas-
tamento definitivo, será substituída por outro membro designado pelo Presidente, obser-
vado o disposto no § 1º do art. 2º do Regulamento do Concurso.

2. DAS BANCAS EXAMINADORAS

2.1 - As Bancas Examinadoras do Concurso são integradas por membros designados
nos termos do art. 8º do Regulamento do Concurso, e compõem-se de examinadores
titulares e suplentes nomeados nos itens 2.2 a 2.6 deste Edital.

2.2 - Banca de Direito Penal, de Direito Processual Penal e de Direito Eleitoral:
Presidente: Dennis Aceti Brasil Ferreira.

Direito Penal:
- Marcelo Pereira Marques - Procurador de Justiça (titular).
- Pedro Paulo Marinho de Barros - Promotor de Justiça (suplente).
- Eduardo Morais Martins - Promotor de Justiça (suplente).

Direito Processual Penal:
- Dennis Aceti Brasil Ferreira - Procurador de Justiça (titular).
- Salvador Bemerguy - Promotor de Justiça (suplente).
- Alexander Araújo de Souza - Promotor de Justiça (suplente).

Direito Eleitoral:
- Gabriela Araújo Teixeira Serra - Promotora de Justiça (titular).
- Eduardo Rodrigues Campos - Promotor de Justiça (suplente).
- Miriam Lahtermaher - Promotora de Justiça (suplente).

2.3 - Banca de Direito Civil, de Direito Processual Civil e de Direito Empresarial:
Presidente: José Maria Leoni Lopes de Oliveira.

Direito Civil:
- José Maria Leoni Lopes de Oliveira - Procurador de Justiça (titular).
- Patrícia Leite Carvão - Procuradora de Justiça (suplente).
- Guilherme Magalhães Martins - Promotor de Justiça (suplente).

Direito Processual Civil:
- Robson Renault Godinho - Promotor de Justiça (titular).
- Sérgio Bumaschny - Promotor de Justiça (suplente).
- Bruno de Sá Barcelos Cavaco - Promotor de Justiça (suplente).

Direito Empresarial:
- Márcio Souza Guimarães - Advogado (titular).
- Gustavo Adolfo Machado Cunha Lunz - Promotor de Justiça (suplente).
- José Gabriel Assis de Almeida - Advogado (suplente).

2.4 - Banca de Direito Constitucional, de Direito Administrativo e de Direito Tributário:
Presidente: Patricia do Couto Villela

Direito Constitucional:
- Patrícia do Couto Villela - Promotora de Justiça (titular).
- Eduardo Santos de Carvalho - Promotor de Justiça (suplente).
- Joana Fernandes Machado - Promotora de Justiça (suplente).

Direito Administrativo:
- Marianna Montebello Willeman - Conselheira do TCE (titular).
- Márcia Maria Tamburini Porto - Procuradora de Justiça (suplente).
- Inês da Matta Andreiuolo - Procuradora de Justiça (suplente).

Direito Tributário:
- Daniela Ribeiro de Gusmão - Advogada - indicação da OAB/RJ (titular).
- Maurício Pereira Faro - Advogado - indicação da OAB/RJ (suplente).
- Danielle Cavalcante de Barros - Promotora de Justiça (suplente).

2.5 - Banca de Direito da Infância e Juventude, de Tutela Coletiva e de Princípios Ins-
titucionais do Ministério Público:
Presidente: Alexandre Viana Schott.

Direito da Infância e Juventude:
- Renato Lisboa Teixeira Pinto - Promotor de Justiça (titular).
- Rodrigo Cézar Medina da Cunha - Promotor de Justiça (suplente).
- Afonso Henrique Reis Lemos Pereira - Promotor de Justiça (suplente).

Tutela Coletiva:
- Emiliano Rodrigues Brunet Depolli Paes - Promotor de Justiça (titular).
- Túlio Caiban Bruno - Promotor de Justiça (suplente).
- Ana Carolina Moreira Barreto - Promotora de Justiça (suplente).

Princípios Institucionais do Ministério Público:
- Alexandre Viana Schott - Procurador de Justiça (titular).
- Ana Carolina Barroso do Amaral Cavalcante - Promotora de Justiça (suplente).
- Diego Boyd Peçanha Costa - Promotor de Justiça (suplente).

2.6 - Banca de Língua Portuguesa:
Presidente: Prof. Agostinho Dias Carneiro.

Língua Portuguesa:
- Prof. Agostinho Dias Carneiro (titular).
- Prof. Leo Bárbara Machado (suplente).

3. DA INSCRIÇÃO

3.1 - A admissão de candidatos ao Concurso far-se-á por meio de inscrição, que será
realizada em duas etapas: provisória e definitiva.

3.2 - A inscrição provisória habilitará os candidatos à prestação das provas de caráter
eliminatório.

3.3 - A inscrição definitiva habilitará os candidatos a se submeterem às provas de caráter
classificatório.

4. DA INSCRIÇÃO PROVISÓRIA

4.1 - A inscrição provisória será efetuada exclusivamente pela internet, no endereço ele-
trônico http://www.mprj.mp.br, opção "XXXV Concurso para o MPRJ”, no período com-
preendido entre 0 (zero) hora do dia 05 de fevereiro de 2018 e 23h59 (vinte e três horas
e cinquenta e nove minutos) do dia 06 de abril de 2018, considerado o horário de Bra-
sília.

4.2 - A taxa de inscrição será de R$ 300,00 (trezentos reais) e deverá ser paga em
espécie, por meio de boleto bancário próprio, que será gerado automaticamente pelo sis-
tema informatizado, após o envio do Formulário Eletrônico de Inscrição referido no art. 19
do Regulamento do Concurso.

4.3 - O candidato somente terá sua inscrição provisória admitida após a confirmação,
pela rede bancária, do pagamento da taxa de inscrição que, em nenhuma hipótese, será
devolvida.

4.4 - A dispensa do pagamento da taxa de inscrição, que se acha disciplinada nos §§ 3º
e 4º do art. 19 do Regulamento do Concurso, deverá ser requerida em petição funda-
mentada e instruída com cópia de contracheque ou holerite, carteira de trabalho, decla-
ração de Imposto de Renda ou qualquer outro comprovante idôneo de rendimentos que
demonstre a alegada situação de hipossuficiência.

4.5 - O requerimento e os documentos mencionados no item anterior deverão ser en-
tregues na Secretaria da Comissão de Concurso, situada na Av. Marechal Câmara, nº
370, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ), nos dias úteis compreendidos entre 05 de
fevereiro e 22 de março de 2018, no horário das 10 às 17 horas.

4.6 - Indeferido o requerimento de gratuidade, em decisão da qual não caberá recurso, o
interessado terá o prazo de 3 (três) dias para efetuar o recolhimento da taxa de ins-
crição, a contar da publicação do indeferimento no Diário Oficial.

4.7 - O candidato com deficiência deverá declarar esta condição, no ato da inscrição
provisória, utilizando-se, para tanto, do espaço próprio existente no Formulário Eletrônico
de Inscrição.

4.8 - O candidato que se encontrar na situação prevista no item anterior deverá entregar,
na Secretaria da Comissão de Concurso, situada na Av. Marechal Câmara, nº 370, 8º
andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ), até às 17 horas do dia 10 de abril de 2018, relatório
médico circunstanciado e atualizado, que indique a espécie e o grau da deficiência, bem
como o respectivo código na Classificação Internacional de Doenças (CID) da Organi-
zação Mundial de Saúde (OMS), apontando, ainda, sua provável causa ou origem.

4.9 - O candidato com deficiência que necessitar de condições especiais para a rea-
lização das provas deverá apresentar requerimento neste sentido, no mesmo prazo e lo-
cal referidos no item anterior, ficando o seu deferimento sujeito à observância do disposto
no § 2º do art. 20 do Regulamento do Concurso.

4.10 - O candidato negro que quiser se habilitar a vaga reservada, valendo-se da fa-
culdade prevista no parágrafo único do art. 14 do Regulamento do Concurso, deverá de-
clarar-se pertencente ao respectivo grupo étnico-racial, no ato da inscrição provisória, uti-
lizando-se, para tanto, do espaço próprio existente no Formulário Eletrônico de Inscri-
ção.

4.11 - A autodeclaração referida no item anterior submeterá o candidato às disposições
constantes dos arts. 5º a 8º da Resolução nº 170, de 13 de junho de 2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público.

4.12 - A candidata grávida deverá declarar sua condição, no ato da inscrição provisória,
preenchendo o campo próprio existente no Formulário Eletrônico de Inscrição, caso quei-
ra que lhe seja disponibilizada sala especial no dia de aplicação das provas.

4.13 - No caso de gravidez superveniente à data da inscrição provisória, a declaração
deverá ser efetuada no prazo previsto no item 4.14.

4.14 - A candidata lactante, que tenha necessidade de amamentar durante a aplicação
das provas, poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira à Comissão de
Concurso, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data de sua realização.

5. DAS PROVAS ESCRITAS ELIMINATÓRIAS

5.1 - O Concurso terá 5 (cinco) provas escritas eliminatórias, todas discursivas, que ver-
sarão sobre as matérias relacionadas no art. 31 do Regulamento do Concurso e con-
sistirão em uma prova preliminar e quatro especializadas.

5.2 - No dia em que for publicado no Diário Oficial o resultado das provas referidas no
item anterior, serão disponibilizadas aos candidatos, por meio do sistema informatizado
do Concurso, as provas digitalizadas de cada concorrente, com as respectivas notas de-
vidamente lançadas, para fins de vista e, se for o caso, de interposição de recurso.

5.3 - Para acesso às provas digitalizadas, o candidato receberá, no ato da inscrição pro-
visória, uma senha pessoal que lhe será exigida para ingresso no sistema informatizado
do Concurso.

5.4 - O candidato que desejar ter vista de sua prova original deverá fazê-lo, pessoal-
mente ou por intermédio de procurador habilitado, com poderes específicos.

5.5 - No mesmo dia referido no item 5.2, será também divulgado o gabarito oficial das
provas escritas eliminatórias, exclusivamente no endereço eletrônico
http://www.mprj.mp.br, opção "XXXV Concurso para o MPRJ”, de modo a assegurar aos
candidatos acesso aos padrões de correção e viabilizar, quando for o caso, a interpo-
sição de recurso.

6. DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA

6.1 - O candidato aprovado na fase eliminatória do Concurso deverá efetuar sua ins-
crição definitiva, observando, para tanto, o disposto nos arts. 25 a 29 do Regulamento do
Concurso.

6.2 - O requerimento de inscrição definitiva deverá ser entregue na Secretaria da Co-
missão de Concurso, situada na Av. Marechal Câmara nº 370, 8º andar, Centro, Rio de
Janeiro (RJ), no prazo fixado em aviso publicado no Diário Oficial, e será obrigatoria-
mente instruído com os documentos referidos no § 1º do art. 25 do Regulamento do
Concurso.

6.3 - No ato da inscrição definitiva, o candidato também deverá comprovar o exercício de
3 (três) anos, no mínimo, de atividade jurídica, nos termos dos itens seguintes, sob pena
de eliminação do Concurso.

7. DA COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE JURÍDICA

7.1 - Considera-se atividade jurídica, para os fins deste Edital, a desempenhada após a
obtenção do grau de bacharel em Direito, observando-se, para sua aferição e cômputo:

I - O efetivo exercício da advocacia, inclusive voluntária, com a participação anual mí-
nima em 5 (cinco) atos privativos de advogado, em causas ou questões distintas;

II - O exercício de cargo, emprego ou função, inclusive de magistério superior na área
jurídica, que exija a utilização preponderante de conhecimentos jurídicos;
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III - O exercício da função de conciliador em tribunais judiciais, juizados especiais, varas
especiais, anexos de juizados especiais ou de varas judiciais, assim como o exercício de
mediação ou de arbitragem na composição de litígios, pelo período mínimo de 16 (de-
zesseis) horas mensais e durante 1 (um) ano;

IV - A conclusão, com aprovação, em cursos de pós-graduação na área jurídica, rea-
lizados pelas Escolas do Ministério Público, da Magistratura e da Ordem dos Advogados
do Brasil, de natureza pública, fundacional ou associativa, reconhecidos pelas respectivas
instituições, bem como os cursos de pós-graduação reconhecidos, autorizados ou super-
visionados pelo Ministério da Educação ou pelo órgão competente.

7.2 - É vedada, para efeito de comprovação de atividade jurídica, a contagem de tempo
de estágio ou de qualquer outra atividade anterior à conclusão do curso de bacharelado
em Direito.

7.3 - A atividade jurídica será comprovada:

I - Por certidão, expedida pelo órgão competente, de que o candidato exerce ou exerceu
cargo, função ou emprego privativo de bacharel em Direito, no qual prepondere a in-
terpretação e aplicação de normas jurídicas, com indicação do período respectivo;

II - Por cópia autenticada de peça ou arrazoado forense elaborado pelo candidato, que
tenha sido efetivamente apresentado em feito judicial, com data e autoria incontrover-
sas;

III - Por publicação oficial em que o nome do candidato figure como advogado em feito
judicial, ou que demonstre o efetivo exercício da advocacia, como definido no respectivo
Estatuto;

IV - Por certificado ou diploma de conclusão, na hipótese do inciso IV do item 7.1;

V - Por certidão, expedida pelo órgão competente do Tribunal de Justiça, de que o can-
didato exerce ou exerceu as funções de conciliador ou de juiz leigo nos juizados es-
peciais, com a indicação do período respectivo;

VI - Por outros documentos que, a critério da Comissão de Concurso, sejam hábeis à
demonstração do desempenho de atividade jurídica.

7.4 - A comprovação do tempo de atividade jurídica relativa a cargos, empregos ou fun-
ções não privativas de bacharel em Direito será realizada por meio de certidão circuns-
tanciada, expedida pelo órgão competente, indicando as respectivas atribuições e a prá-
tica reiterada de atos que exijam a utilização preponderante de conhecimentos jurídicos,
cabendo à Comissão de Concurso analisar a pertinência do documento e reconhecer sua
validade em decisão fundamentada.

7.5 - Para comprovação da atividade jurídica, nos casos dos incisos II e III do item 7.3, o
candidato deverá apresentar cópias autenticadas ou publicações oficiais relativas a, no
mínimo, 5 (cinco) intervenções processuais por ano, em causas ou feitos distintos.

7.6 - Os cursos referidos no inciso IV do item 7.1 deverão ter, no mínimo, um ano de
duração e carga horária total de 360 horas-aulas, distribuídas semanalmente, devendo a
referida carga horária ser cumprida integralmente após a conclusão do curso de bacha-
relado em Direito, vedada, no cálculo do triênio, a contagem concomitante de cursos di-
versos ou de atividades jurídicas de outra natureza.

7.7 - Independentemente do seu tempo de duração, somente serão computados como
períodos de prática jurídica:

I - 1 (um) ano para curso de pós-graduação lato sensu;

II - 2 (dois) anos para curso de mestrado;

III - 3 (três) anos para curso de doutorado.

7.8 - Os cursos de pós-graduação (lato sensu ou stricto sensu) que exigirem apresen-
tação de trabalho monográfico final somente serão considerados concluídos na data da
aprovação do respectivo trabalho.

8. DA APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS

8.1 - No prazo de 3 (três) dias úteis contados da publicação prevista nos §§ 1º e 2º do
art. 28 do Regulamento do Concurso, os candidatos cuja inscrição definitiva houver sido
deferida e os que tiverem recurso pendente de apreciação deverão apresentar à Comis-
são de Concurso os títulos que possuam, devidamente relacionados em ordem crono-
lógica, utilizando, para tanto, o formulário constante do Anexo 1 deste Edital.

8.2 - Se o candidato não possuir título ou não quiser apresentá-lo, deverá, no mesmo
prazo, firmar declaração nesse sentido, utilizando, para esse fim, o formulário constante
do Anexo 2.

8.3 - Os títulos e o anexo preenchido e assinado pelo candidato deverão ser entregues
na Secretaria da Comissão de Concurso, situada na Avenida Marechal Câmara, nº 370,
8º andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ), no prazo assinalado no item 8.1 e no horário das
10 às 17 horas.

9. DA APTIDÃO FÍSICA E MENTAL

9.1 - Nos 5 (cinco) dias úteis subsequentes à publicação do resultado final do Concurso,
prevista no § 3º do art. 68 do respectivo Regulamento, os candidatos habilitados e os
que ainda tenham recursos pendentes de apreciação deverão submeter-se a exame de
aptidão física e mental, em serviço médico oficial, devendo ser encaminhado à Comissão
de Concurso o respectivo laudo, do qual deverá constar a inexistência de patologias,
anomalias ou deficiências que impossibilitem o regular exercício da atividade funcional.

9.2 - A condição de deficiente será obrigatoriamente atestada por médico oficial ou por
junta médica designada pelo Ministério Público, por ocasião do exame referido no item
anterior, cabendo à Comissão de Concurso resolver eventuais divergências.

9.3 - O candidato considerado inapto pelo serviço médico oficial será eliminado do Con-
curso.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 - Os atos, avisos, editais, convocações e demais comunicados relativos ao Con-
curso serão publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, Parte I-A (Minis-
tério Público), em conformidade com o estatuído no Regulamento do Concurso.

10.2 - Os prazos previstos neste Edital e no Regulamento do Concurso serão contados a
partir da data da respectiva publicação no Diário Oficial, excluindo-se do cômputo o dia
do começo e incluindo-se o dia do vencimento.

10.3 - Todas as publicações referentes ao Concurso veiculadas no Diário Oficial serão
igualmente disponibilizadas na internet, no endereço eletrônico http://www.mprj.mp.br,
opção "XXXV Concurso para o MPRJ”.

10.4 - Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Concurso.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2018.

José Eduardo Ciotola Gussem
Procurador-Geral de Justiça

Presidente da Comissão de Concurso

ANEXO 1
(RELAÇÃO DE TÍTULOS)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão do XXXV Concurso para ingresso na
classe inicial da carreira do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

_________________________________________________________, Nome completo
do(a) candidato(a)

inscrito(a) no XXXV Concurso para ingresso na classe inicial da carreira do Ministério
Público do Estado do Rio de Janeiro sob o nº _______________, vem apresentar à Co-
missão de Concurso a relação de títulos abaixo discriminada, acompanhada dos docu-
mentos comprobatórios, em anexo, nos termos dos arts. 62 a 65 da Deliberação CSMP
nº 67, de 14 de dezembro de 2017, e do item 8.1 do Edital expedido em 29 de janeiro
de 2018.

TÍTULO nº 1
TÍTULO nº 2
TÍTULO nº 3
TÍTULO nº 4
TÍTULO nº 5
TÍTULO nº 6
TÍTULO nº 7
TÍTULO nº 8
TÍTULO nº 9
TÍTULO nº 10
TÍTULO nº 11
TÍTULO nº 12

Rio de Janeiro, de de 2018.

______________________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)

OBS: O(a) candidato(a) deverá relacionar os títulos em ordem cronológica, lançando nos
espaços acima a descrição de cada um. Em seguida, deverá anotar, na parte superior
direita do documento comprobatório, o número de ordem atribuído ao respectivo título.

ANEXO 2
(DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TÍTULO)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão do XXXV Concurso para ingresso na
classe inicial da carreira do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

__________________________________________________________, Nome completo
do(a) candidato(a)

inscrito(a) no XXXV Concurso para ingresso na classe inicial da carreira do Ministério
Público do Estado do Rio de Janeiro sob o nº _______________, vem, nos termos do
art. 62, in fine, da Deliberação CSMP nº 67, de 14 de dezembro de 2017, e do item 8.2
do Edital expedido em 29 de janeiro de 2018, declarar à Comissão de Concurso que não
possui qualquer título que se enquadre no rol do art. 63 da referida Deliberação.

Declara, outrossim, estar ciente de que os títulos serão graduados de 0 (zero) a 100
(cem) e terão peso 2 (dois) na média final do Concurso, podendo alterar a classificação
obtida pelos candidatos nas provas de conhecimento jurídico e de língua portuguesa.

Rio de Janeiro, de de 2018.

______________________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)
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